
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200703804 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

2MJ MANAUS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

051

021

2244

MANAUS

10 Maio 2022

Nº FCN/REMP

AMP2200207296

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/023.702-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2200207296

Data

10/05/2022

742.150.782-53 JESSE JAMES FERREIRA DE ARAUJO 10/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
2MJ MANAUS LTDA 

CNPJ 28.151.803/0001–66 
NIRE 13200703804 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a parte abaixo nomeada e 

qualificada, a saber: 

1. Jesse James Ferreira de Araujo, brasileiro, natural de Manaus – AM, solteiro, nascido 

em 22/10/1983, engenheiro mecatrônico, CPF sob № 742.150.782–53, Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) № 02725279399 DETRAN – AM, residente e 

domiciliado à Rua Fernão de Magalhães, № 408, Conj. 31 de Março, Bairro Japiim 1 – 

Manaus – AM, CEP 69077–200. 

Único sócio componente da empresa 2MJ Manaus Ltda., sede na Rua Carambei, № 60, Qd 

366, Conj. Cidade Nova ET 3 NC 15, bairro Novo Aleixo, Manaus – AM, CEP 69098–120, com 

registro de constituição na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o NIRE № 

13200703804 em 11/07/2017, inscrita no CNPJ sob o № 28.151.803/0001–66, resolvem em 

comum acordo alterar o referido Contrato Social de acordo com o artigo 1.052 e seguintes do 

Código Civil (Lei № 10.406/2002), que regerá pelas cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA 1ª – Altera-se o objeto social para: 

4773300 – Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

1822901 – Serviços de encadernação e plastificação 

3329501 – Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

4213800 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas 

4321500 – Instalação e manutenção elétrica 

4329105 – Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 

4329199 – Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 

4330402 – Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material 

4399103 – Obras de alvenaria 

4520001 – Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

4645101 – Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios 

4645103 – Comércio atacadista de produtos odontológicos 

4649401 – Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

4649402 – Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

4652400 – Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 

comunicação 
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4664800 – Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças 

4686902 – Comércio atacadista de embalagens 

4712100 – Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios – minimercados, mercearias e armazéns 

4742300 – Comércio varejista de material elétrico 

4743100 – Comércio varejista de vidros 

4744003 – Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744099 – Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4744005 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

4751201 – Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4753900 – Comércio varejista especializado de eletrodoméstico e equipamentos de áudio e 

vídeo 

4754703 – Comércio varejista de artigos de iluminação 

4755502 – Comércio varejista de artigos de armarinho 

4759899 – Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente 

4761003 – Comércio varejista de artigos de papelaria 

4771701 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

4923002 – Serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis com motorista 

4781400 – Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

5320202 – Serviços de entrega rápida 

7112000 – Serviços de Engenharia 

7711000 – Locação de automóveis sem condutor 

8121400 – Limpeza em prédios e em domicílios 

8129000 – Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

8130300 – Atividades paisagísticas 

8211300 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

9511800 – Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

9609299 – Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

 
CLÁUSULA 2ª – A cláusula 12ª passa a reger pelo texto a seguir: 

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá notificar o outro, por escrito, 

com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão reembolsados na 

modalidade que se estabelece na Cláusula 13ª deste instrumento. 

 
CLÁUSULA 3ª – A cláusula 13ª passa a reger pelo texto a seguir: 

A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer um dos sócios, mas prosseguirá 

com os remanescentes, pagando a sociedade ou ao sócio remanescente, aos herdeiros do 

falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos até a data do falecimento, pela 

seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de 3 (três) meses, 30% (trinta por cento) no 
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prazo de 6 (seis) meses e 50% (cinquenta por cento) no prazo de 12 (doze) meses, tudo a 

conta da data do falecimento. 

Parágrafo Único – A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da 

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até 2 (dois) anos após averbada a 

resolução da sociedade; nem nos 2 (dois) primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, 

enquanto não se requerer a averbação. (art. 1.032, CC/2002). 

 
 
 
CLÁUSULA 4ª – A cláusula 15ª passa a reger pelo texto a seguir: 

O(s) signatários(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta anual da 

empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3º da Lei Complementar № 123 de 14 

de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 
CLÁUSULA 5ª – Acrescenta-se a cláusula 16ª passa a reger pelo texto a seguir: 

Fica eleito o foro da Comarca de Manaus – AM para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

 
CLÁUSULA 6ª – da inalteração das demais cláusulas: 

Ficam as demais cláusulas inalteradas não citadas neste instrumento, mantendo seus efeitos 

legais. Em consequência da alteração processada, resolvem consolidar o contrato social desta 

sociedade, passando a reger sob as cláusulas e condições a seguir: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

2MJ MANAUS LTDA. 

CNPJ 28.151.803/0001–66  

NIRE 13200703804 

 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a parte abaixo nomeada e 

qualificada, a saber: 

1. Jesse James Ferreira de Araujo, brasileiro, natural de Manaus – AM, solteiro, nascido 

em 22/10/1983, engenheiro mecatrônico, CPF sob № 742.150.782–53, Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) № 02725279399 DETRAN – AM, residente e 

domiciliado à Rua Fernão de Magalhães, № 408, Conj. 31 de Março, Bairro Japiim 1 – 

Manaus – AM, CEP 69077–200. 

 
CLÁUSULA 1ª – A sociedade gira sob denominação empresarial 2MJ Manaus Ltda. (art. 997, 

II, CC/2002). 

 
CLÁUSULA 2ª – A sociedade tem sua sede na Rua Carambei, № 60, Qd 366, Cj CN ET 3 NC 

15, bairro Novo Aleixo, Manaus – AM, CEP 69098–120, podendo, todavia, estabelecer filiais, 
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agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração 

assinada por todos os sócios e obedecendo às disposições legais vigentes. 

 

CLÁUSULA 3ª – Os objetivos da sociedade são a prestação de serviços e comercializações, 

seguintes: 

4773300 – Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

1822901 – Serviços de encadernação e plastificação 

3329501 – Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

4213800 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas 

4321500 – Instalação e manutenção elétrica 

4329105 – Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 

4329199 – Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 

4330402 – Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material 

4399103 – Obras de alvenaria 

4520001 – Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

4645101 – Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios 

4645103 – Comércio atacadista de produtos odontológicos 

4649401 – Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

4649402 – Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

4652400 – Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 

comunicação 

4664800 – Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças 

4686902 – Comércio atacadista de embalagens 

4712100 – Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios – minimercados, mercearias e armazéns 

4742300 – Comércio varejista de material elétrico 

4743100 – Comércio varejista de vidros 

4744003 – Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744099 – Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4744005 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

4751201 – Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4753900 – Comércio varejista especializado de eletrodoméstico e equipamentos de áudio e 

vídeo 

4754703 – Comércio varejista de artigos de iluminação 

4755502 – Comércio varejista de artigos de armarinho 

4759899 – Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente 
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4761003 – Comércio varejista de artigos de papelaria 

4771701 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

4923002 – Serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis com motorista 

4781400 – Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

5320202 – Serviços de entrega rápida 

7112000 – Serviços de Engenharia 

7711000 – Locação de automóveis sem condutor 

8121400 – Limpeza em prédios e em domicílios 

8129000 – Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

8130300 – Atividades paisagísticas 

8211300 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

9511800 – Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

9609299 – Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

 
CLÁUSULA 4ª – Com base no art. 997, III e art. 1.055, CC/2002 o capital social é de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada uma, subscritas, e integralizadas, pelo sócio, a saber: 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR – R$ % 

JESSE JAMES FERREIRA DE ARAUJO 30.000 30.000,00 100,00 

(=) TOTAL 30.000 30.000,00 100,00 

 
 
CLÁUSULA 5ª – A responsabilidade de cada sócio é, de acordo com o art. 1.052, CC/2002, 

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social. 

 
CLÁUSULA 6ª – A sociedade iniciou suas atividades em 09/06/2017 e o seu prazo de duração 

será por tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

 
CLÁUSULA 7ª – A administração da sociedade caberá ao JESSE JAMES FERREIRA DE 

ARAUJO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 

e extrajudicial, podendo o sócio assinar na forma isoladamente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do titular da empresa. (artigos 997, Vl; 

1.010, 1.013, 1.015, 1064, CC/2002). 

 
CLÁUSULA 8ª – O uso do nome empresarial será exercido por ambos os sócios, 

individualmente e isoladamente, exclusivamente para os negócios da própria sociedade. 
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CLÁUSULA 9ª - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a títulos de 

pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
CLÁUSULA 10ª – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1065,CC/2002). 

Parágrafo único – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 

deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071, 

1.072, §2º e art.1.078, CC/2002). 

 
CLÁUSULA 11ª – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros no todo ou em parte, sem o aviso prévio e o expresso consentimento do outro sócio, a 

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. (art. 1.056/1.057, CC/2002). 

 
CLÁUSULA 12ª – No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá notificar o 

outro, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão 

reembolsados na modalidade que se estabelece na Cláusula 13ª deste instrumento. 

 
CLÁUSULA 13ª – A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer um dos 

sócios, mas prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade ou ao sócio 

remanescente, aos herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos 

até a data do falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de 3 (três) 

meses, 30% (trinta por centro) no prazo de 6 (seis) meses e 50% (cinquenta por cento) no 

prazo de 12 (doze) meses, tudo a conta da data do falecimento. 

Parágrafo Único – A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da 

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução 

da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não 

se requerer a averbação. (art. 1.032, CC/2002). 

 
CLÁUSULA 14ª – O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 

1.001, § 1º, CC/2002). 

 
CLÁUSULA 15ª – O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita 

bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1196856 em 10/05/2022 da Empresa 2MJ MANAUS LTDA, CNPJ 28151803000166 e protocolo 220237026 - 10/05/2022.
Autenticação: F19B6B8BAE2557BE7289D4B2DA7457BCCF53DBE0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/023.702-6 e o código de segurança 3DEP Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.

pág. 8/12



Complementar № 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 
CLÁUSULA 16ª – Fica eleito o foro da Comarca de Manaus – AM para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o e destinando-o ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Amazonas, para que produza os efeitos legais. 

 
 
 
 
 
 

Manaus – AM, 9 de maio de 2022. 
 
 

......................................................... 
Jesse James Ferreira de Araujo 

Sócio / Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/023.702-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2200207296

Data

10/05/2022

742.150.782-53 JESSE JAMES FERREIRA DE ARAUJO 10/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 22/023.702-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa 2MJ MANAUS LTDA, de CNPJ 28.151.803/0001-66 e
protocolado sob o número 22/023.702-6 em 10/05/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
1196856, em 10/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Luci Jane da Silva Santos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

742.150.782-53 JESSE JAMES FERREIRA DE ARAUJO 10/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

742.150.782-53 JESSE JAMES FERREIRA DE ARAUJO 10/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Luci Jane da Silva Santos, Servidor(a) Público(a), em
10/05/2022, às 12:29.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. terça-feira, 10 de maio de 2022
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